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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedra Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI mhmao 735, DE 22 DE OUTUBRO DE 1984 

Altera a Lei 711/84, de 14/02/84, no ç: 

tigo que especifica. 

F A 9 O S A B E R que a Câmara Municipal a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
., 

Artigo 12 - O artigo 21 da Lei Municipal. nt 

711/84, de 14 de fevereiro de 1984, fica acrescido de um par~a

fo terceiro, com a seguinte redação: 

"Art. 21 -
§ lSI 

§ 2SI -

••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••• 
•..•.................•.••.• 

§ 32 - Ser~ permitido unicamente o uso 

Rl constante do Anexo III - Tabela dos Grupos de Uso, nas áreas a 

seguir descriminadas: 

a) - Terrenos adjacentes à Praia do !.! 

DJ)r10, designados como 'Quadra 20" do loteamento "S,tio Sta. Etel

vina", situados na Zona Z.2a, locaJ.izados na Fea del:ill.1.tada pe

lo seguinte per;Úaetro: começa na confluência da Rua Onofre Correa 

Leite com a .Avenida Francisco :Matarazzo Sobrinho e segue por esta ' , , Avenida ate a Rua Alcina; da:i acompanha o traçado da Rua ilciDa 

ati a praia, deflete à direita e acomp&llha a divisa com terrenos 

de marinha da praia e da costeira até a linha de divisa com o lo

teamento "Jardim Praia do Sol"; dÚ deflete novamente à direita, 

comp&llhando a divisa dos dois loteamentos at' a confluência da 

RU Onofre Correa Leite com Avenida P'rancisco JfataTazzo Sobrinho, 

perímetro; 

b) - Terrenos adjacentes à Praia Gran

de, esignados como "Quadras A, B e C" do loteamento "Jar~ 

Praia do Sol", situados na Zona Z.2c, localizados na .trea del:i:lli.

tada pelo seguinte per!m.etro: começa na confluência da J:vemda 
llod. ADM 91 • 100 U.' • 100x1 - M/84 • G. Costa ruml Ltda. 
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Continuação da Lei nQ 735, de 22/10/84. -2-

~do de Barros Pereira com a.Rua Onofre Correa Leite, segue por 

esta ÚJ.tima até a confluência com a Avenida Francisco J4atarazzo S.! 

brillho, na divisa dos loteamentos "Jardim Praia do Sol" e "Sltio 

Sta. Etelvina"; da4. deflete à direita e acompanha a linha de divi

sa desses loteamentos até a costeira; deflete à direita e aco:mp ... 

nha a divisa dos terrenos de mariDha da costeira e do Centro Norte 
\,,...... # 

..._ da Praia Grande, ate a Avenida Armando de Barros PereiraJ deflete 

mais uma vez à direita e acompanha esta Avenida até a confluência 

com a Rua Onofre Correa Leite, ponto inicial. do per:!metro; 

c) - Terrenos adjacentes à Praia do J6... 
zaro, situados na Zona Z.2b, localizados na Fªª delil'lli tada pele 

seguinte perímetro: começa no ponto 247 Km da Rodovia SP-55, segue 

em linha reta até a Rua Safira (Rua E) e acompanha o traçaào desta 

Rua em toda sua extensão, prolongando-se até a praia; daj( deflete 

à esquerda e acompanha a divisa dos terrenos de marinha até a Rua 

A.gata (Rua 4); entra nesta Rua e acompanha seu traçado ati o fim, 

junto ao ponto 247 Km mais 647 m da Rodovia SP-55; aal deflete à 
esquerda e acompanha a Rodovia até o ponto 247 Km, inicial. do per_! 

metro; ficam também sujeitos às restrições aqui contidas, tofos o• 

terrenos que fazem frente para a Rua .Agata ( 

Artigo 2S! - Esta ' m vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

Ubatuba, 22 de outubro 

Registrada 

Expediente do Gabinete do Prefeito 

ger de costume, data supra. 

Hod. ADH 91 • 100 ti.' • 100x1 • IM/84 • G. Costa Azul Lida. 
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